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PORTARIA N" 052. DE 02 DE JANEIRO DE 2025

Concede férias à servidora municipal e dá
outras providências.

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação
vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público do Vluniõípio-de
Demrbadas,

CONCEDE

À servidora municipal, SIMONE COnnÊa, Assistente Social,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto,20 (vinte) dias de
ferias, a contar de 0610112025 a 25101/2025, referente ao período aquiÁitivo de
0l /01 12024 a 3 I / 12/2024.

Dez (10) dias de ferias do referido período aquisitivo já foram
gozados anteriormente, conforme requerimentos de licenças.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 02 dejaneiro de
2025.

O)tu^to dr'y ?tui
MIRO MULBEIER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se,
aos 0210112025.
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